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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0í 1812021

Florianópolis, 6 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0070.412021,

que "Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual de Proteção de

Animais', para proibir a realização de competições de corrida de cães", para seu

conhecimento.

Respeitosamente,

*Z--*-. Z"*on-
Marlise,íu rtado Arrud a Rdnos B u rger

Coordenadora de Expediente

RECEBTDO
EM o* /oc{ /rÀ

Gabinete Deputado Marcius Machado

Dl"r-"tr Q.'bl.^tP rYv*c( 
".

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0í98 1202'l

Florianopolis, 6 de abril de 202

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0070.412021, que "Altera a Lei no 12.854, de 2003, que'lnstitui o Codigo Estadual

de Proteção de Animais', para proibir a realização de competições de corrida de

cães", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Dep DO ALBA

meiro Secretário

PROïOCOLO GFRAL DA ALESC

FqËCËBIDO
'J0xHl-<10:
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Florianopolis, 6 de abril de 202

llustríssimo Senhor

MARCOS VINíCUS DE OLIVEIRA NEVES

Presidente do conselho Regional de Medicina Veterinária (cRMV/sc)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justíça deste poder, ao projeto de Lei

no 0070.412021, que "Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual

de Proteção de Animais', para proÍbir a realização de competições de corrida de

cães", a fim de obter manifestação sobre a matéría legislativa em exame.

ALBA

rimeiro Secretário

S

/rí Ííl
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DEVOLUçÃO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL.10070.412021 para o Senhor Deputado Moacir Sopelsa, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 31 de maio de2021

iz Soares
de Secretaria
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